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ANEXO II -TERMO DE REFERÊNCIA, REF. AO PREGÃO ELETRONICO Nº 000/2023-PE-NL.

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de Urnas Funerárias adultas e infantil, para atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, mediante descrição abaixo:

----------------------------------------------------------------------------

|  ITEM | ESPECIFICAÇÕES                                                    |

|       |    QUANTIDADE  UNIDADE           VALOR UNITÁRIO       VALOR TOTAL |

----------------------------------------------------------------------------

| 00001 | URNAS ADULTO TIPO SIMPLES                                         |

|       | URNAS ADULTO TIPO  SIMPLES  MEDIDAS  A PARTIR DE (C X L X A )1,90 |

|       | X0,60 MX E ALTURA DA TAMPA APARTIR DE 0,10 M                      |

|       |        250.00  UNIDADE                  991,570        247.892,50 |

| 00002 | URNAS INFANTIL TIPO SIMPLE                                        |

|       | URNAS INFANTIL TIPO  SIMPLE  MEDIADAS  A  PARTIR  DE  (C  X  L  X |

|       | A)0,60MX0,25M X 0,15 M E ALTURA A PARTIR DE 0,05 M                |

|       |        250.00  UNIDADE                  749,630        187.407,50 |

----------------------------------------------------------------------------

|                                          VALOR TOTAL R$ |      435.300,00 |

----------------------------------------------------------------------------.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A lei 8.742/93 (LOAS) que regulamenta a Assistência Social a partir Constituição Federal/88 
nos Art. 203 e 204, estabelece que essa política pública é direito do cidadão e dever do estado.

2.2. A política em questão preconiza no Art.22, segurança da oferta as famílias e usuários dos
Benefícios Eventuais, que atendem diversas modalidades, enfatizando-os como direito socioassistencial, 
integrados as demais ofertas do SUAS, restabelecem de forma imediata as seguranças sociais garantidas aos 
cidadãos que passam por situação temporária de vulnerabilidade, entre elas as situações de mortes.

2.3. Cumprindo o disposto na LOAS, a Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMDAS, deve 
garantir auxilio funerário as famílias e indivíduos que vivenciam a ocorrência de episódios atípicos na vida, 
considerando um momento de instabilidade, e que não dispõem de recursos financeiros para assegurar tais 
despesas.

2.4. Sobretudo, diversos usuários que acessam esse benefício residem no território de abrangência dos 
equipamentos socioassistenciais e outros são oriundos de distritos e regiões garimpeiras e em sua maioria não 
possuem referência familiar.
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2.5. Atendendo a solicitação da Secretaria Municipal Assistência Social para a realização do procedimento 
licitatório, conforme MEMO Nº 0569/2023(06/11/2023), acompanhados dos demais documentos assim 
como os Estudo Técnico Preliminar, Documento de Demanada e cotações em anexos, assinados pela Sra. 
Solange Moreira de Aguiar-Secretária Municipal de Assistencia Social. 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

3.1 A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Trata-se de uma aquisição de material de consumo, a ser contratado mediante licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei n° 14.133/2021.

4.2. A aquisição se refere a fornecimentos contínuos, a qual é realizada pela Administração Pública para 
a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, cujo 
interrupção ocasionará prejuízos a pessoas e serviços essenciais.

4.3. Os bens de consumo pretendidos se enquadram como de categoria comum, nos termos do artigo 20 
da Nova Lei de Licitaçõesl nº 14.133 /2021, de 1º de abril de 2021.

4.4. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei no 
8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.

4.5. A  fornecedora do objeto será́ responsável pela substituição, troca ou reposição do produto 
porventura entregue com defeito ou fora do prazo, ou não compatíveis com as especificações do Termo.

4.6. Na substituição de produto com avaria, a reposição será ́ por outro com especificações técnicas 
iguais, ou superiores com aprovação prévia, sem custo adicional à Contratante.

5. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
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Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

5.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

5.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

5.5. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual.

5.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.

5.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nele empregado.

5.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.

5.9. O contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato.

5.10. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, 
ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei 14.133/2021.

6. CRITÉRIOS DE FORNECIMENTO

6.1 O fornecimento de urnas funerárias, deverá obedecer às especificações descritas, marca e outras 
informações de identificação, conforme o disposto no item 1.1 deste termo de referência, sendo recusado 
item que estiver com alguma característica diferente.

6.2. Considerando a urgencia no atendimento do objeto, o prazo para entrega será de imediato, a partir do 
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ciente da empresa na Ordem de Fornecimento.

6.2.1. A Ordem de fornecimento será emitida, preferencialmente, por meio eletrônico e deverão constar nela 
as informações afetas as urnas funerárias, detalhando o item e a quantidade demandada.

6.2.2. Somente serão aceitas entregas completas, ou seja, na quantidade total expressa na Ordem de 
Forneicmento.

6.3. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. A movimentação do objeto até o local designado para entrega é de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA ou da transportadora, não sendo a CONTRATANTE 
responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte.

6.4. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade com as urnas funerárias entregue com o objeto deste 
Termo de Referência, com a proposta adjudicada e homologada da empresa contemplada na licitação e do 
contrato, deverá ser substituído, por conta e ônus da CONTRATADA, de imediato assim que for solicitado 
pela CONTRATANTE. Esse processo de verificação de compatibilidade será, também, comparado com as 
especificações disponibilizadas pela licitante, e somente após o cumprimento dessa etapa, será o objeto da 
licitação definitivamente recebido e aceito;

6.5. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita qualidade 
das urnas funerárias, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas.

6.6. O pagamento será́ realizado no prazo de até 30 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado.

6.7. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato.

6.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021.

6.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á́ após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.

6.10. Será́ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.
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6.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

6.13. Além do disposto no subitem acima, poderá́ a autoridade competente, na forma do art. 9o da Medida 
Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista 
(salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e justificada, no 
caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços.

6.14. Quando do pagamento, será́ efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável.

6.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

7.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do menor valor encontrado por item.

8. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS

8.1. A licitante detentora da melhor proposta, se caso necessário, apenas para esclarecimentos de duvidas se 
na descrição apresenada não ficar claro ao atendimento ao exigido neste termo de referencia, será́ convocada 
para, no prazo de até 72 (setenta e duas) horas contadas da data da solicitação do Sr. Pregoeiro, apresentar 
amostra para análise de conformidade da proposta ofertada com o objeto da licitação.

8.2. A licitante que não encaminhar a amostra no prazo estabelecido, será desclassificada e convocada a 
empresa próxima classificada.

9.  DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos orçamentários 
oriundos do Orçamento de 2023, conforme as dotações seguintes: Exercício 2023 Atividade 
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1516.081221010.2.132 Manutenção dos Beneficios Eventuais , Classificação econômica 3.3.90.30.00 
Material de consumo.

9.2.  A despesa para os anos subseqüentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 
prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a CONTRATANTE, na Lei Orçamentária do 
Município.

10.  DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA

10.1. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogado nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021.

10.2. O fornecimento das urnas funerárias será realizado, de acordo com a demanda da contratante; 
11. 0. FONTE DE PESQUISA DE PREÇOS ESTIMADOS.

11.1. Os preços estimados para a presente contratação foi apurado com base nas pesquisas de preços realizadas via online 
através do Painel de Preços e no Portal de Compras Públicas, especificamente para este procedimento.

12.  MEDIDAS ACAUTELADORAS.

12.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do 
interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

13.  DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

13.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é aquela prevista no 
Edital.

  ITAITUBA - PA, 11 de Dezembro de 2023

____________________________________________
RONISON AGUIAR HOLANDA

PREGOEIRO
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